
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 621, DE 15 DE MAIO DE 2015.

REMOVE A SERVIDORA
MAURO MULLER
MACHADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o que disciplina o art. 41 da Lei Complementar 003 de 05 de 
novembro de 2003. bem como o memorando n° 394/2015 da Secretaria Municipal de Educação, 
que solicita a remoção do servidor Mauro Muller Machado:

RESOLVE:

Art. Io. Remover o servidor Mauro Muller Machado, matrícula n° 2531-3. da 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto para a Secretaria de Serviços Urbanos, a contar de 
01 de maio de 2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos quinze (15) dias do mês de maio do ano 
dois mil e quinze (2015).

Registre-se e publique-se

Secretária de Administração em Substituição

José Cláudio Ferreira Martins 
Prefeito Municipal

DESAFIXADO
.r.xaao no torrar..
Prefeitura




